Ilmo. Sr.
Diretor Geral
Da Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Transportes do Estado de São Paulo- ARTESP
Rua Iguatemi, 105 – Itaim Bibi
São Paulo – SP
CEP 01451-011

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO
PARA MUDANÇA DE TITULARIDADE DE ACESSO RODOVIÁRIO, DO TIPO NÃO COMERCIAL, COM CARACTERÍSTICAS DE USO PUBLICO MUNICIPAL

[bookmark: _GoBack]“PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA”, inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, solteiro/casado, profissão xxxxx, Portador do RG nº xx.xxx.xxx, inscrito no CPF/MF nº xxx.xxx.xxx.xx, residente e domiciliado na rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxx, ap. xxx, centro, CEP: xxxxx-xxx na Cidade de Indaiatuba, sito neste Estado), detentora dos direito do acesso, localizado na altura do KM 58+300M, MARGINAL SUL DA RODOVIA ENGENHEIRO ERMÍNIO DE OLIVEIRA PENTEADO, SP-075, no Município de Indaiatuba - SP, venho perante essa d. Agência REQUERER A CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO para   a MUDANÇA DE TITULARIDADE DE ACESSO RODOVIÁRIO, DO TIPO NÃO COMERCIAL, COM CARACTERÍSTICAS DE USO PUBLICO MUNICIPAL: 

Para tanto, encaminho a documentação abaixo arrolada:

1. Cópia da Certidão de Matrícula Imobiliária ou Transcrição, devidamente atualizada, do imóvel onde se pretende implantar o acesso rodoviário;

1. Cópia do contrato social da empresa e última alteração (se o requerente for Pessoa Jurídica);

1. Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (se o requerente for Pessoa Jurídica);

1. Termo de Posse e/ou Diplomação do Chefe do Executivo Municipal (se o requerente for o Município);

1. Instrumento de Procuração (se o requerente for Procurador);

1. Justificativa para a implantação do acesso rodoviário;

1. Memorial descritivo de execução da obra;

1. Planta da propriedade com vértices georreferenciados;

1. Cópia do projeto de acesso, com levantamento planialtimétrico cadastral, projeto geométrico - planta/perfil, drenagem, pavimento e sinalização;

1. Projeto em formatos PDF, DWG e plotados em arquivo KMZ;

1. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica.

Outrossim DECLARA:

1. CONHECER e SE COMPROMETE A RESPEITAR as Portarias da ARTESP que regulam a abertura e regularização de acesso não comercial pelas Rodovias estaduais, administradas pela iniciativa privada sob o regime de concessão ou parcerias público-privadas;

1. Assumir toda a responsabilidade sob as penas da lei, pelas informações aqui prestadas, isentando essa d. Agência, bem como a concessionária de rodovias, das responsabilidades da Lei federal 6.766, de 19/12/1979, que dispôs sobre o parcelamento do solo urbano e deu outras providências; 

1. Estar ciente de que a ARTESP poderá exigir a satisfação de outras condições além das especificadas nas normas técnicas, tendo em vista os preceitos da engenharia de tráfego, arquitetônicos e urbanísticos;

1. Estar ciente de que a autorização de acesso é concedida a título precário pela AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO – ARTESP, como ato de mera tolerância não implicando em reconhecimento da posse ou domínio, pelo que assume o compromisso de respeitar e cumprir todas as exigências na norma supracitada ou outra que veja a ser baixada, bem como a não mais utilizar o acesso, tampouco de qualquer forma impedir o seu fechamento, desde que a segurança do tráfego ou a necessidade de uso da área, a critério exclusivo da ARTESP, o exijam;

1. Que não lhe cabe qualquer direito à indenização, reembolso ou compensação pelo cancelamento da presente autorização;

1. Estar ciente de que, previamente à início de obras, é de sua exclusiva responsabilidade a obtenção de todas as licenças necessárias, incluindo ambientais.

São Paulo, xx de xxxxxxx de 2026.


“PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA”


Testemunhas.
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